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RESOLUÇÃO»

O dispDSto
t- e p r e s e r. t a ç» o

v e r b a s 
p r «a s e n t e 

d O

d e s t i n a d a s a 
Reso1uç»o.

orçamen to v iger» te g^1.4^

Presidente da Câmara
d

Parágrafo Onico 
artigo, também à

etor
A dmini s tração -

a t x v o s e i n a t i v o s 
de Valor (URV)»

abril de 1.994, 
i m p r e n s a 1 o ca 1 .

*caput" deste
a ao Presidente desta Casa Legisl

— Aplica—se 
verba de 

ativa;

ARTIGO 20 As
feb t i r o s e n c a r g o s d e c o r r e n t e s d a 
r r« râo po r c □ n t. a d e v e r L as p ró p r i a s 
-.11 - PESSOAL CIVIL.

R eso 1 u ç <=( o e n t r a r á e m 
.. r e v □ g a d a s a s cl i s p o s i ç ô‘ e s e m

@amara ^/Kiinicipal Je C^cdlô
13.320-900 — SALTO — SP

os Câ^ar.

»■ José Carlos Câmara,
■.Municipal de Salto,, Estado de Sâo Paulo,, no uso
i atribuiçbes que lhe sàro conferidas por Lei, etc.. 
t=

i < e g s t r a d a na S e c r e t a ria A d m i n i s t r a t i v a 
“ = r?ara Municipal de Salto, em 25
2 a c a no local de c ostume e pub11c a d a

i




